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PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

MANIFESTAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O PARTIDO tJRBAN±STICO E 

PLANO DIRETOR 

Ref.: contrato 0 repasse n°  921300/2002: aqnísição 
	 urU 

para apoio  .m prodm mç o habitdeional de inte resse  som': i 

1. OBJETO 

ÀPr'.'fei cura Municipal de rtahni.ana/SE, através da seurorará 
Municipal de Obras, ( 1rban13mo, 1 nr acjt muLmir d o dos Serviços Publicou, 

uso nt. ;i,s .1)-! íljtmicc&s, 	'/I mi .rrav:.; drase !'dieuet Tcrico 
tLcirrii,lrlc, mdlii • 	ar a coufounidau no que aS ciLOflrI ohor o dar r"mmr 
de rjm.sM. em tpitjrac estão C\)fl (jt' acÇjT-nI() COTA O partida mlLhcl(rIsU''O, 
nos aP ijua Diretor e com a Vi de liso, ocupciçào e parc1arrientc iu 
:)3;) elo rrunicir'io. 

2. LOCALIZAÇÃO E ZONEANENTO 

Os lotes '1 rbzmmins es) ao situado 
1 SCCJULI. 

fIO Lol_u,inmflhtos t?es L4ncLs o 

• ALthur LouLeliç'o dos Reis 1: 213 Lotes; 

• Archur Loutenço dos Reis TI: 192 Lotes. 

Os J.rrtcanmerrcos sio JIlLOCJraULO$ Co Complexo Flabi tacioriai. Vice-prc'rcii mç 
,ln.1,) mio Nns Souza, situaoo a Avenida Maria Auxi lindota Gt aço LeI 
fimá 	fw:cilidor) , 	Bairro 	Sào 	CristÕvo, 	110 	município 	dc 
1 tOJ)CI 1 aio/ s:. 

3. ESPECIFICAÇÕVS 

ais 	.1 	n, 	suas 	cii;memsõese' 	t:; ,Ii,jç,', 	n)tao 	1.,-.: :dir 	m;u:i)' 
Di 	íÇudr o de ic-es) 

QUADRO DE LOTES 
	

1 - 
Lotew,nto Quadrft 	Lote; 	Matriculas PoaiçAo 

OiimensSou 
L C 	)ju) À (n) 	Quant 

Lourenço 

Meç d- 
os 	1 	•m.i.m'. r:n'm:n, ',Om' -00 

j 	 (O 1 	mm 	ri O 2 

1 	11,2r Lsmir,,r G, ,iu 2m,i' 
c_rJ 	224 	1 ru 10 icOm 
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Ilue 'cOr. )biiz (ii'iiçcilvct. i (410 - flanco Sciowo, iinbciao.i'SE, CII': 49 503-i0 

'(011 ii' til' Ictt(( tI,lluiii, I.LSC 

t 'r 

RO DE LOTES 

Lot.raa.ntø Quadra Lotas Hatrtøulaa Poaiçio 
JQuaflel. 

rota 1, 
4m) 

O 	(a) r Quaitt. 

ei 	 4.292 Elqulnu '00 20,00 220,"O 14 

4 	.21.a?41.." 14a_.deQnlrs 'I.ØC 1,01 1i,IG 3, 

)•;0"5 4325'3111(. 51 	deçuadra ,,clI',''J ._t,SO 2j 1 

2: 11,311 Cfljutn,, 0.00 20) t'5,0l 

1' ao 2? 41.224 	a 	41. '20 2010 de Quadra 7,00 20,00 1401 0p1 

41. 12L Equine .00 20.00 L3,CC 

31 	a) 	5.0 1 	41.322 	a 	41.342 Moto ao Quadra ',OO :S,u 36,50 20 

41.34/ £bqutna 9,00 20,ti0 130,t'L 

.12 41.343 	a 	4t.a4 N'lo da Quadra 1,00 20,00 140.00 
E1'qutr.a '9, 20,00 IIU,UQ 

04 jo 25 41,347 	a 	4.366 M10 0' 	.'iadra '.60 ,501.16,5 :0 

41.26! EsquIou 9.00 20,0v  

.87 	au 	2' 41.j6P 	a 	41.310 Meto riu 	uad:a 1,00 20,00 740,02 7 

30 41.371 E5qLI&01 9,00 10,00 110,00 

31 ao 50 41.372 	a 	4_.81 Safo do Quadra 7,00 19,30 :36,50 lo 
07 41.392 MaquIna 51 00 20,00 280.00 

01 ao 04 41.393 a 	4.395 Maio de Quadra 0,00 20,00 140,00 3 

OS 41.36 Esquina 5,00 20,00 180,00 
06 ao 25 41.87 	a 41.416 Meio de Quadra 7,00 3I61 50 20 

26 41.41-  Oaqux,,a t',OO 20,00 150,00 1 
21 ao 27 41.419 	a 	47.420 Mto de Quadra 1.00 20.00 140,00 2 

32 42.421 raquirca 2,00 20,00 130, 06' 1 
31 ao 50 41.422 	41.441 1-lo de Suadra 11 00 15,50 :26,50 10 

12 41.475 tonuina 9,00 20,00 180,00 1 
42.-1I6 Meio de Quadra 7,00 2'0,,040,00 1 

23 
41.524 tarjuina 9,00 boa leo,00 1 

11 13 ao 23 41.325 	e 	'7.533 Meto  de -,uadre ,00 20,00 1411,06 9 
-11.534 Eiqura C,QØ 20, 0i 110,00 1 

Azthur 
Laurenço 
dos Reis 

II 

0: .11.5363 tqu1c.a 9.011 20.00 180.00 1 

43 

02 no 04 41.310a41 .512 Naco de Quadra 1,63 Z'j,cr, 143,5' 4 
0. 41.542 Eaqur,., ",20 20,06' 100, "7 1 

06 ao 2.4 4 -------a 	4S61 NeM de Quadra 7,05 135 13C ,S 1) 
2$ -1:5,5 ESgUIA, 9.oO 20.0: la",ov £ 

26 	'o 23 4.$64 	a 	41.966 N'lo dr Quadra 
24 

 1,00 20,0v L40,0 3 
41.5,7 I,qutna 9,00 

30 a 	4? 42,568 a 4.566 lieru do Quadra 7,00 iiap TV 

- 

01 41.581 EsquIna 5,00 20,00 ltO,00 1 
02 40 04 41,168 a 	41.590 Meto de Quadra 7100  20.00 40.00 3 

05 42.541 E,qutna 9,00 20.00 161,00 1 
lo ao 21 42.592 a 	41.610 l"co de Quadra 

41.611 
 7,00 15, 50 236,90 1' 

75 Esq-a±na 0.00 20,00 120,Cu 1' 
2b .ao 	28 11.612 	a 	41)14 Siclo de Quadra 1,00 20,0) 140,00 3 

25 41.415 taquina 9,00 20,00 150,00 1. 
30 ao 42 41.616 a 	41.634 Meto de Quadra '2,00 11,50 156,60 19 

01 4L635 Esquina 9.00 20.00 160,00 1 
02 ao '34 42.636 a 	41.679 MoIO de Quadra 7,00 20,00 340,00 3 

05 41.639 Escura 9,00 20,00 130,90 1 
06 ao 24 41.640 a 	41.658 Moio do Quadro 7,00 19,50 .36 ,50 

2$ -4i.159 Esquina Suo 20,00 18,2,16 
?oAo2&l4Lâ0t-a''r2 NeodeQuaJza 1,00 20,,/- jJ7,'', 

42,662 Rs;':lna 	1 «.o.. -Q, Q;  
3, 	.1044 4;,e34 	a 	4L€6,4 N'co ele Quadr, '0') 30,9: 12,20 

1.)5U1133 , Ot 2M1  1. 	, 30 1 

115 

A 	42.01; Nora de Quadra 1,00 20,03 240,09 
Eaquna 9,00  

25 40,107 Raq'ilr,a 0,04 lld.Q1 
bsao,9 11.0! a 1..L' 11810 d000uadra 7,0) .0,'1  

25 41,71. EwulrA O,U 2',u2 .' 
t4ua-,41 41,'l'l ie'f ,'),.edra '0' 13,3+. 

T 	 - 	. 	- 	 TOTAl, 06 LQTt6 

e 

e 

'Ii".) 210 LL1 Cd 
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1 	11411 ('1,1,1 	ilnI'au.,r,a ç 5uiV 14' 

L3 njura, em metros; 
('cmpri.Inonto, (lIu lilil 1 

cm me r 1: os quddradL. 

Quadro Resumo de Lotes - Tipologia por loteamento: 

Loteamento Residencial Área 	(m') Quantidade Quantidade Total 

136,50 10 

Axthur Lourenço dos Reis 1 140 / co 34 213 

fl 	uso, 0o 1 C4 

1 	136,50 152 

?zthur Lourenço dos Reis 140,0U 24 192 

180,00 6 

Total 405 

Quadro Resumo de Áreas: Tipologia por Área: 

Tipologia Área do Lote (m 2 ) Quantidade Área Total (m 2 ) 

A 136,50 312 42.588,00 

B 14u,OO 58 8.120,00 

C 180,00 35 6.300,00 

Totais 405 57.008,00 

4. RELATÓRIO 

4.1. LOCALIZAÇÃO E ZONEPIIENTO 

De acordo com o inciso Ti dci arL. '2 dn Lei no  1 .208, de 10 de oucubro 
de 2006 - Plano Diretcr p-IrLicipatLvu, o Zoneameuto 'Ju. imóveis 
encontram-se inserido na OflcI Ilibana das Areas Especiais de Interesse 
.ocial 	AETS, sendo i nLecjrntos do Complexo Habitacionai Vice- 
prefeito João de Deus Souza, situado a Avenida Maria AuxiliacloLa Graça 
Leite (Irind Auxiliador.'fl, BrflTtO So Cristóvão, no muniJ2ípia 
3 Labaiana/SE. 

"Lei n° 1.269, de 13 de dezembro outubro de 2007 - 
Regulamenta o Plano Diretor Participativo de Itabaiana, 
que dispõe sobre as diretrizes, os objetivos, as metas 
e prioridades da política de desenvolvimento do 
Município de Itabaiana e dá outras providências. 

Art. 62 - AS Áteas Especiais de Interesse SL?C'iOI 

municipio de itabaiana são: 
do 

er 
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II 	- 	A, .. 	-oni.c.: i 1-1 	.-onto 	Moita 	E< rlrIOSc4 
ct,cunv3;:ifli :iças, 	nLrzo  SaL' Cristtv3C,;" 0v 1) 

i 1tL' 110  

4.2. DIMENSÕES DOS LOTES 

i\s dimensões dos 1ots consanLc5 Tabol a 0!, osto do acordo o Par,' ido 

Urh-intstico e eco coo Corini dide comi' o [uçiso VIII do § I.  do a ri:. 14 e 

dsinciaos 1 a III do acL. 44 da lei ii° 1.2q,  de 13 de dezembro 

cjujkn' do 2007 	liso, ocupação e pareelarnento do solo. 

"Lei n° 1.269, de 13 de dezembro outubro de 2007 - 
Dispõe sobre Uso, ocupação e parcelamento do solo do 

município de Itabaiana. 

Art. 14. Conjuntos Habitacionais de Interesse Social 
são os projetos urbanisticos enquadradqs em programas 
governamentais de cur:ho federal, estadual e munlciDal 
para atendimento da popti1a.o tio baixa renda, incluindo 
as moradias, a intra-esCLuLera bósica e os equipamentos 
Lrbanos. 

§ i°. Os omproeniimentos oiiqtndridos mio caput do sri itje 
devorar ser L:r :wtrul rios obedecendo aos seguintes 
critel los: 

VIII ~ teSrScIEl n uma rio Joio 0(11. o, Um (sPi 5 meLros) o 
com área minimn de 125,0 :n (cento e vinte e cinco 
melios quadra dos) 

Art. 44. Os projetos de loteamento deverão atender aos 
seguintes reqiiisicos: 

1 - as quadras terão dimensões niiriimas do 50,01r 
(cinquenta metros) e máximas de 200,Om (duzonra:; 
metros) 

II - os loLes terão SLea mínima de 125,Orrt? (ronco o 
vinte L ci n;n metros quadrados), com frente nri tina ,1-
5, 5m (c rco tr.etros) 

III - os lotes posicionados nas esquinas das quadras 
rerar, 	testada mmmc acrescida da dimwsao ao recuo 
f rõn E ai es 1 abel c ido nesta 1ei;" 

e 
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S. CONCLUSÃO 

Os lotos encontram-se local jzcidos em arca urbana, tudo oca termos da 

Lei municipal que o específica (Lei liu  1.208, de 20 de outubro de 2006 

— Ebincu Diretor parcicip-i% ivo) , bem como é certo que a sua tccalizaçdo 

não contriria as restrições dos Incisos T a V, do parágrafo único do 

at, 3°  da Lei 6.766, com redação da Lei 9785/99. 

Quanto ao Zonoamento dos imóveis, os mesmos encontram-se inserido rua 

Urbana das Áreas Esprr iii -de 1 uc cresse Social 	ASIS, c000= 

ii) iflili5o IS c1i'  ara. » 	ibi Lei uc  1.202, de 10 de outubro dc 
LTíretot par:ioipativuu. 

Em re1çLio as dimensões dos lotes constantes Tabela 01, os mesmos GsLio 

as acordo o Partido Urbanistico ci ciii conformidade com requisites doa 

do Inciso Viii do § 10 do nt. 14 e dos momos 1 a III do art. 44 da 

Lei n° 1 .269, de 13 de dezembro outubro de 2007 -- Uso, ocupação e 

pTtc'ai ameuiLu do 5010, esttiudo plenamente atendidos. 

arecer,  
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